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DECRETO LE6I5LÁTTVO NO. 208, DE 05 DE FEVERETRO DE 2O1g

DrsPõE soBRE A APPovAçÃo DÁs
CONTAS PÚBLICÁS DO PREFETTO

AAUNICIPÁL JOsÉ ROBEPTO z:VCOLOriO
AAOURÁ, REFERENTE ÁO EXERCÍCIO DE
20t6.

CLÁUDIo RODRTGUES DE Ávtta, presidente do
Cômoro Municipal, Estodo do Rio Gronde do Sul.

Foço sober gue o Câmoro de Vereadores oprovou e Eu

promulgo o seguinte Decreto Legislotivo:

Arl. lo. As contos pÚblicos do Município de Jóio,
referenie oo exercício de 201ó, sob o responsobilidode do Senhor José
Roberto Zuculotto Mouro - Prefeito Municipol, sõo considerodos
oprovodos, com bose no Porecer Prévio do Tribunol de Contos do
Estodo do RS no 19.óó2, de 22 de moio de 2018.

Porógrofo Único. O Porecer Prévio do Tribunol de
Contos do Estodo do Rio Gronde do Sul, mencionodo no copuÍ deste
oriigo, foz porte integronte deste DecreÍo Legisloiivo.
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Arl. 2o - Esie Decreto Legislotivo entro em vigor no
dolo de suo publicoçoo.


